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EDITAL DE INCLUSÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N.º 01/2022 

 O Prefeito do Município de Palestina, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna público o presente 

edital de inclusão conforme segue: 

 

ANEXO I – QUADRO DE FUNÇÕES  

FUNÇÕES VAGAS REMUNERAÇÃO 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL  

REQUISITOS 

VALOR DA 

TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 2+ CR  R$    1.710,89 40 

Residir na área de comunidade em que 

atuar desde a data da publicação do 

edital do processo seletivo público, 

haver concluído o ensino fundamental 

e os demais previstos na lei Federal 

nº 11.350/06. 

R$ 50,00 

OBS: CR = Cadastro Reserva 

 

ANEXO II – PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES  

FUNÇÕES PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

I - Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica 

definida, a microárea; 

II - Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os 

cadastros atualizados; 

Ill - Orientar as famílias quanto à utilização dos serviços 

de saúde disponíveis; 

IV - Realizar atividades programadas e de atenção à demanda 

espontânea; 

V - Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as 

famílias e indivíduos sob sua responsabilidade. As visitas 

deverão ser programadas em conjunto com a equipe, 

considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de modo 

que famílias com maior necessidade sejam visitadas mais 

vezes, mantendo como referência a média de uma 

visita/família/mês; 

VI - Desenvolver ações que busquem a integração entre a 

equipe de saúde e a população adscrita à UBS. considerando 

as características e as finalidades do trabalho de 

acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou 

coletividade; 

VII - Desenvolver atividades de promoção da saúde, de 

prevenção das doenças e agravos e de vigilância à saúde, por 

meio de visitas domiciliares e de ações educativas 

individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, por 

exemplo, combate à dengue, malária, leishmaniose, entre 
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outras, mantendo a equipe informada, principalmente a 

respeito das situações de risco; e 

VIII - Estar em contato permanente com as famílias, 

desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde, 

à prevenção das doenças e ao acompanhamento das pessoas com 

problemas de saúde, bem como ao acompanhamento das 

condicionalidades do Programa Bolsa-Família ou de qualquer 

outro programa similar de transferência de renda e 

enfrentamento de vulnerabilidades implantado pelo governo 

federal, estadual e municipal, de acordo com o planejamento 

da equipe. 

 

ANEXO III – DETALHAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 

QUESTÕES OBJETIVAS 

Matéria Nº de 

Alternativas 

Nº de 

Questões 

Pontuação por 

questão 

Pontuação 

Total 

Língua Portuguesa 04 05 5 25 

Matemática 04 05 5 25 

Conhecimentos Gerais 04 05 5 25 

Conhecimentos Específicos 04 05 5 25 

Subtotal -- 20 -- 100 

 

ANEXO IV – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CONHECIMENTOS BÁSICOS 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL FUNDAMENTAL 

ORTOGRAFIA: USO DE S E Z. EMPREGO DE SS, C, Ç, CH, EX, J E G. DIVISÃO SILÁBICA: 

SEPARAÇÃO E PARTIÇÃO DE SILABAS. CLASSIFICAÇÃO DAS PALAVRAS QUANTO AO NÚMERO DE 

SÍLABAS. ACENTUAÇÃO GRÁFICA: CLASSIFICAÇÃO DAS PALAVRAS QUANTO À USO POSIÇÃO DA 

SÍLABA TÔNICA, CLASSES DE PALAVRAS (CLASSES GRAMATICAIS). FLEXÕES/; GÊNERO, NÚMERO 

E GRAU. CRASE. FRASE E ORAÇÃO. SINÔNIMOS E ANTÔNIMOS. INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. SUFIXOS 

E PREFIXOS. 

 

MATEMÁTICA – NÍVEL FUNDAMENTAL 

AS 4 OPERAÇÕES, NÚMEROS INTEIROS, FRAÇÃO, NÚMEROS DECIMAIS, MDC E MMC, REGRA DE 

TRÊS, PORCENTAGEM, SISTEMAS DE MEDIDAS. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS – NÍVEL FUNDAMENTAL 

HISTÓRIA DO BRASIL, GEOGRAFIA DO BRASIL, ATUALIDADES SOBRE CIÊNCIAS, RELIGIÃO, 

CULTURA, POLÍTICA, ESPORTE E OS MAIS DIVERSOS TEMAS DE INTERESSE SOCIAL NO BRASIL E 

NO MUNDO DIVULGADOS PELA GRANDE MÍDIA (RADIO, JORNAIS, TV E INTERNET). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AGENTE DE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL (DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS ART. 5º A 17 – DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ART. 37 A 41 – DA SAÚDE ART. 196 A 200) - CONSELHO 
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MUNICIPAL DE SAÚDE – LEI 8.080/1990 – LEI Nº 11.350/2006 – LEI 13.595/2018 . 

PORTARIA PNAB Nº 2.436/2017. 

 

3.4. Conforme disposto no Inciso I do Artigo 6º da Lei Federal nº 11.350/2006 os 

candidatos inscritos para a função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, deverão residir 

no Município de Palestina, desde a data da publicação deste edital. 

3.5. Os candidatos inscritos para a função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE deverão 

residir no Município de Palestina, desde a data da publicação do edital deste 

Processo Seletivo Simplificado (art. 6º, Lei 11.350/2006), a mudança de residência 

do candidato para outro Município implica em dissolução do vínculo de trabalho. 

3.6. No ato da posse o candidato aprovado para a função de AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE deverá comprovar residência das seguintes formas: 

- Através de cópia de Fatura de serviços públicos (Energia Elétrica, 

Água e Esgoto ou Telefone) em seu nome; 

- Através de cópia de Fatura de serviços públicos (Energia Elétrica, 

Água e Esgoto ou Telefone) em nome de terceiros (pai, mãe ou cônjuge através 

da certidão de casamento, RG ou nascimento que comprove o parentesco) quando 

o comprovante estiver em nome do cônjuge, pai ou mãe, sendo necessário também, 

neste item o preenchimento da Declaração de residência conforme Anexo V ou; 

- Contrato de locação, com firma reconhecida anterior a publicação deste 

edital (e certidão de casamento quando o comprovante estiver em nome do 

cônjuge) ou; 

- Certidão de atendimento médico e/ou cadastro (Prontuário) fornecido 

pela Unidade Básica de Saúde do Município de Palestina ou; 

- Certidão de atendimento social e/ou cadastro (Prontuário) fornecido 

pelo Departamento de Assistência Social do Município de Palestina; 

- Declaração de residência conforme Anexo V. 

3.7. Os candidatos aprovados no presente Processo Seletivo e posteriormente 

convocados para a função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, serão submetidos às normas 

da Lei Federal nº 11.350 de 05 de outubro de 2006. Os candidatos deverão comprovar 

residência no Município de Palestina, desde a data de publicação do presente edital. 

3.8. Os candidatos classificados além do número de vagas ofertadas no presente 

edital, integram o cadastro de reserva, sendo que estes apenas serão convocados em 

caso de necessidade e conveniência da administração pública municipal. 

 

 

Prefeitura do Município de Palestina – SP em 19 de julho de 2022. 
 

 

 

 

REINALDO APARECIDO DA CUNHA 

Prefeito Municipal 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.350-2006?OpenDocument

